CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PÓS GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO CLÍNICA E ESTÉTICA.

IPGS CONSULTORIA EM PESQUISA, ENSINO E GESTÃO EM SAÚDE LTDA. pessoa jurídica de direito privado, com sede situada na Av. Mariland 1258/802, Bairro São João, Porto Alegre/RS, Inscrita no CNPJ sob o número 089.765.95/0001-27, neste instrumento identificada como IPGS e, ____________________________________qualificado na ficha de matrícula interna, neste instrumento identificado como ALUNO, tem entre si por justo e contratado, o presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que mutuamente aceitam e outorgam, de conformidade com as cláusulas e condições abaixo:

Cláusula Primeira - O IPGS se obriga a prestar ao ALUNO os serviços de ensino/instrução, por meio do curso de pós graduação lato sensu em nutrição clínica e estética.

Cláusula Segunda - O IPGS se obriga a ministrar ensino/instrução relativo ao curso contratado pelo ALUNO em salas e locais definidos, através de aulas dentro dos planos e programa didático do projeto do curso.

Cláusula Terceira - É da atribuição e responsabilidade do IPGS a orientação técnica sobre a prestação de serviços de ensino/instrução, no que se refere a marcação das aulas, fixação de carga horária, remanejamento de professores, orientações didático pedagógicas, além de outras providências que as atividades docentes exigem, obedecendo a exclusivo critério sem interferência do aluno.

Cláusula Quarta – O ALUNO, ao se matricular no curso, pagará ao IPGS pela prestação dos serviços, objeto do presente contrato, o valor de __________________________________, incluído o valor despendido como matrícula, à vista, por meio de cheques pré-datados, conforme opção assinalada em ficha de matrícula interna, parte integrante deste instrumento, declarando, desde logo, ser de seu conhecimento as datas de vencimento.

Cláusula Quinta –Na hipótese de parcelamento, as parcelas em atraso sofrerão correção monetária pelo IGPM-FGV ou índice que vier a substituí-lo, mais juros de 1,0% (um por cento) ao mês, acrescidos de 2% (dois por cento) de multa sobre o valor total da mora.

Cláusula Sexta - Em caso de inadimplemento do ALUNO, o presente contrato poderá, caso seja de interesse da IPGS, ser utilizado como título executivo extrajudicial na forma do art. 585, inciso II do Código de Processo Civil, podendo ainda o IPGS sacar contra o ALUNO uma ou mais letras de câmbio ou outros títulos, com vencimento à vista e nos valores correspondentes ao débito existente, valores estes que serão sempre atualizados monetariamente, na forma do contrato, até seu devido pagamento, além de lhe recusar a inscrição em outros cursos que vier oferecer até a quitação do devido.

Cláusula Sétima - Caso seja necessário a contratação de advogados para obter da outra parte, o cumprimento das obrigações aqui previstas, esta ressarcirá todas as despesas causadas pela sua inadimplência, inclusive honorários profissionais devidos, conforme permite o inciso XII, do art. 51 do Código de Defesa do Consumidor, ficando autorizado ainda, a indicação do devedor nos bancos de dados e cadastros de consumidores, respeitadas as disposições legais (art. 43 a 44 do Código de Defesa do Consumidor), e protesto [s] do [s] título [s]. 

Cláusula Oitava: O ALUNO deverá freqüentar o curso nos dias e horários e locais indicados pelo IPGS em conjunto com os demais alunos matriculados, sujeitando-se às leis em vigor e a regulamentação do curso.

Cláusula Nona – Além das avaliações por disciplina, será exigido do ALUNO uma monografia individual ao final do curso, conforme regras do regimento próprio, em anexo, que deverá obter grau mínimo 7,0 [sete], sob pena do Aluno restar impossibilitado de receber o certificado de conclusão.

Cláusula Décima - O curso terá o prazo de duração de aproximadamente 390 horas-aula para a conclusão das disciplinas, elaboração e entrega da monografia, com início previsto para março de 2009 e término previsto para agosto de 2010. 

Cláusula  Décima Primeira - O prazo de duração supra especificado poderá ser majorado ou reduzido, conforme razões de conveniência e critério justificado do IPGS.

Cláusula Décima Segunda – O ALUNO será considerado aprovado se obter média superior à grau 7,0 [sete] em cada disciplina e, bem como não ultrapassar o limite de  25 % de faltas em cada disciplina. 

Cláusula Décima Terceira– Na hipótese de reprovação, deverá o ALUNO inscrever-se na sistemática de recuperação que se dará por EAD – ensino à distância, em período e forma de avaliação a ser definido pelo IPGS e divulgado ao final de cada disciplina em secretaria.

Cláusula Décima Quarta- Materiais de apoio, tais como apostilas, livros, cds, ou documentos extras, declarações de freqüência, 2ª (segunda) via de documentos, 2ª (segunda) via boletos bancários, 2ª (segunda) via de certificados ou assemelhados, que não oferecidos pelo IPGS de forma gratuita ou em via única no momento da matrícula e/ou final do curso, assim como a matrícula de disciplina[s] em recuperação por EAD, não estão inclusas no valor descrito em Cláusula Quarta e deverão ser pagos separadamente, conforme valor divulgado aos alunos e afixados na secretaria do IPGS. 

Cláusula Décima Quinta – Caberá ao ALUNO manter seus dados sempre atualizados junto a secretaria do IPGS, que não se responsabilizará por retorno ou extravio de correspondências que impliquem na ausência de conhecimento do ALUNO sobre possíveis comunicações do IPGS referente ao curso ou mesmo acerca de não recebimento de boletos para pagamento, com datas de vencimento previamente ajustadas

Cláusula Décima Sexta - O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, observando o previsto neste instrumento para a formalização do ato.

Cláusula Décima Sétima – Poderá o aluno rescindir o presente instrumento, devendo, contudo, fazê-lo formalmente, mediante comunicação por escrito a ser protocolada na secretaria do IPGS; 

Cláusula Décima Oitava – Poderá o IPGS, sem qualquer necessidade de notificação prévia, rescindir o presente instrumento em razão de atos do ALUNO que venham a ferir o regimento disciplinar do curso, boas maneiras e falta de comportamento compatível com o ambiente de ensino, ou, ainda, na hipótese de inadimplemento do aluno, o que o impedirá de freqüentar o curso caso ainda não iniciado;

Cláusula Décima Nona – Independente da hipótese de rescisão, fica o ALUNO obrigado a pagar multa contratual à razão de 10% [dez por cento] sobre o valor vencido, devidamente atualizado, e vincendo, sem prejuízo de eventuais outras despesas administrativas que venha a ter o ALUNO.

Cláusula Vigésima – Caberá ao IPGS, em até 30 [trinta] dias após o final do curso, fornecer ao ALUNO aprovado e adimplente, certificado de aprovação final devidamente ratificado pelo Instituto Porto Alegre da Igreja Metodista – IPA, reconhecido pelo Ministério da Educação e conveniado ao IPGS como apoiador institucional, na forma de recebimento optado na ficha de matrícula interna.
Cláusula Vigésima Primeira– Na hipótese de desistência, deverá o ALUNO apresentar pedido formal à secretaria do IPGS em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do curso ou, ultrapassado este prazo, mediante pagamento do percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor da matrícula até o horário de início do primeiro dia do curso, sendo ressarcido da diferença paga à título de matrícula, mediante depósito bancário, em até 5 dias úteis contados após o protocolo do pedido.

Cláusula Vigésima Segunda– Na hipótese de não haver número suficiente de inscritos para a formação mínima de uma turma de 30 [trinta] alunos para o curso matriculado, poderá o IPGS cancelar a sua realização ou prorrogar as datas das matrículas para nova data a ser previamente divulgada pelo site e em sua secretaria, podendo optar o ALUNO, mediante autorização expressa, na rescisão do contrato sem ônus para as partes, sendo os valores pagos pelo ALUNO integralmente ressarcidos no mesmo prazo estipulado em cláusula décima sexta.

Cláusula Vigésima Terceira - Em caso de não preenchimento do número mínimo de vagas com ou sem prorrogação das datas de matrículas , poderá ainda, por mútuo consentimento entre as partes, haver a realização do curso com número de alunos abaixo do previsto, desde que haja consenso entre as partes a respeito de um novo valor das mensalidades, que será objeto de aditivo ao presente instrumento.

Cláusula Vigésima Quarta – Poderá o IPGS, a ser critério exclusivo, substituir os professores ou local das aulas, ainda que previamente divulgados outros nomes ou locais, mantendo, contudo, o objeto do curso e o teor/disciplina que seria ministrada pelo substituído e a estrutura relativa ao lugar anteriormente designado, evitando prejuízo ao ALUNO.

Cláusula Décima sétima - As partes elegem o Foro da Porto Alegre/RS, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam todos os efeitos legais.

Porto Alegre,  _______ de _____________________ de 2008.

Aluno

IPGS

Testemunha 1:________________________________Assina____________CPF_______________

Testemunha 2:________________________________Assina____________CPF_______________
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